
 

 

 ESCOLA SECUNDÁRIA DE 

SEBASTIÃO DA GAMA 

Ano Letivo 2012/13 

Alunos que transitam do 11.º para o 12.º Ano 

Alunos repetentes do 11º e 12º Anos 
 

15 de julho (2.ª feira): 

 

TURMAS HORAS 

11º A /12º A 09:30 

11º B /12º B 11:30 

11º C /12º C 15:00 

 

16 de julho (3.ª feira): 

TURMA HORAS 

11º D /12º D 09:30 

11º E /12º E 11:30 

11º F /12º F 15:00 

 

17 de julho (4.ª feira): 

TURMA HORAS 

11º G /12º G 09:30 

11º H 11:30 

11º I 15:00 

  

 

Consultar a página seguinte para informação adicional 

 

ESSG, 9 de junho de 2013 

A Presidente da CAP 

          _________________________________ 

            (Maria da Conceição Crispim Rosado) 



 

 

 ESCOLA SECUNDÁRIA DE 

SEBASTIÃO DA GAMA 

Ano Letivo 2012/13 

 

Matrículas para 2013/14 

 

 O Encarregado de Educação deve conferir/ atualizar todos os campos da Ficha de Identificação do Aluno; 

 O Encarregado de Educação deve rubricar e datar todas as folhas do documento, atestando a sua 

conferência. 

 Sempre que existe alteração do Encarregado de Educação (que não o próprio aluno) relativamente ao ano 

letivo transato, deverá ser formalizado o conhecimento expresso por parte do anterior EE. 

 Deve o Enc. Educação preencher o campo de correio eletrónico, quando exista, de modo a facilitar os 

processos de comunicação. 

 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

 

 Fotocópia do documento de identificação do aluno atualizado (BI ou CC); 

 NISS (caso o doc. De identificação seja o BI e não o Cartão de Cidadão) 

 Boletim Individual de Saúde devidamente atualizado; 
 Fotocópia do cartão de utente do Sistema de Saúde; 

 Fotos: 2 para os alunos de 10.º ano que frequentem a escola pela primeira vez e uma para os restantes; 

 Impressos (adquirir na Papelaria). 

 

 

PAGAMENTOS: 

 

a. Alunos dentro da escolaridade obrigatória: 

 Estão isentos de qualquer pagamento ـ

 

b. Alunos fora da escolaridade obrigatória: 

 ;Seguro Escolar – 4,85€ ـ

 ;Atividades para Escolares – 5,00€ ـ

 .Propinas – 0,45€ por disciplina ـ

 

 

 

ESSG, 09 de julho de 2013 

A Presidente da CAP 

          _________________________________ 

            (Maria da Conceição Crispim Rosado) 

 

 


